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VETO TOTAL  AO PROJETO DE LEI Nº 287, DE 1996

MENSAGEM Nº 76,  DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 287, de 1996, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 24.922. 


A propositura, de origem parlamentar, autoriza o Poder Executivo a criar universidade na Zona Leste do Município de São Paulo, com fixação de cursos e garantia de acesso majoritário de estudantes da rede pública de ensino.


Inobstante os louváveis propósitos que motivaram a iniciativa, sou compelido a negar sanção ao projeto, por considerá-lo in​constitucional.


As universidades públicas são entidades autárquicas que, diferenciadas pela maior autonomia e menor sujeição ao poder de con​trole ou tutela da Administração centralizada, compartilham com as autar​quias em geral as mesmas características básicas: criação mediante lei, per​sonalidade jurídica própria e capacidade de auto-administração.


Desse modo, tendo em vista sua natureza jurídica, o ato de origem de qualquer universidade é a lei, conforme determina o artigo 37, XIX, da Constituição Federal, em sua redação atual, dada pela Emenda nº 19, de 4.6.1998, que deve ser editada de modo a fixar o estatuto jurídico especial da entidade educacional, sua estrutura, organização e financiamento pelo poder público (artigo 54 da Lei federal nº 9394, de 20.12.1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio​nal). 


Além disso, projetos de lei relativos à criação de autarquias são de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, conforme regra de processo legislativo constante do artigo 61, § 1°, inciso II, alínea "e" da Constituição Federal, norma de observância obrigatória nos Esta​dos‑membros, conforme iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Fede​ral (Adin nº 1391-2 SP).


Observe-se que o vício de inconstitucionalidade formal apontado persiste, mesmo quando projetos afetos à iniciativa reser​vada do Titular do Poder Executivo são redigidos sob a forma autorizativa (RTJ 104/47-53).


Ao adentrar-se no conteúdo das normas estabeleci​das no projeto, verifica-se a existência de inconstitucionalidades materiais, decorrentes da não observância do princípio da autonomia didático-cientí​fica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, que gozam as uni​versidades (artigo 207 da Constituição Federal). 


Sob outro aspecto, cumpre assinalar que não com​pete à lei especificar os cur​sos que serão ministrados na universidade (artigo 2º do projeto), em face de sua autonomia didático-científica, o que implica liberdade para definir as áreas do conhecimento que deverão ser pri​vilegia​das em suas pesquisas e cursos.


Tampouco compete à lei determinar que o acesso à universidade será reservado aos estudantes egressos da rede pública de en​sino (artigo 3º do projeto). Em virtude de sua autonomia constitucional, cabe à universidade decidir sobre a adoção da política alvitrada na propositura, que, por mais justa que seja, não pode ser fixada por intermédio de lei, mas sim por decisões fundamentadas das instâncias deliberativas próprias da ins​tituição de ensino.


As universidades públicas são entes ad​ministrativos providos de autonomia especial conferida pela ordem jurídica vigente, de sorte que incidem em inconstitucionalidade material atos do Po​der Público ou leis que atentem contra esse princípio, tal como as regras inseridas nos artigos 2º e 3º do projeto.


No tocante ao mérito da propositura, necessário real​çar que todo projeto relativo à criação de universidades precisa especifi​car a respectiva forma de financiamento pelo Poder Público (artigo 54, "ca​put", da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Sem a garantia de recursos, não poderão as universidades usufruir da autonomia constitucional que lhes é própria e cumprir seus objetivos institucionais. 


O projeto, ao indicar de modo genérico as verbas orçamentárias que serão destinadas à instituição, não cum​pre o requisito exigido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, relativo à cria​ção de universidades públicas.


Não se revela conveniente a criação de univer​sidade sem a existência de estudos aprofundados, capazes de dimensionar suas fontes de financiamento, seu patrimônio, a localização de seu "campus" e demais aspectos que cercam a criação de uma estrutura complexa e dispen​diosa. 


Necessário lembrar que a Constituição do Estado determina, em matéria de recursos públicos, a prioridade ao atendimento das necessidades do ensino fundamental (artigo 257), sendo certo que, no to​cante ao ensino superior, a diretriz da norma constitucional é a ampliação do número de vagas oferecidas, o que não requer, necessariamente, a criação de novas universidades (artigo 253 da Constituição do Estado).


 Expostos os motivos que fundamentam o veto total ao Projeto de lei nº 287, de 1996, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin

 
                          GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

